
 
 
 
 
 
 

                                        

Avaliação e seriação dos candidatos à atribuição de uma bolsa de 4 meses no âmbito do 

Projecto Estratégico do CESEM – Música e Novos Media em Portugal  

(Ref: FCSH / CESEM / UID/EAT/00693/2019 / 1 (BI) Licenciado) 

 

 

 

1ª Acta 

 

A 25 de Janeiro de 2019, por videoconferência, reuniu-se pela primeira vez o júri para 

avaliação das candidaturas a uma bolsa de investigação para Licenciado (ref: FCSH / 

CESEM / UID/EAT/00693/2019 / 1 BI Licenciado SociMus). Presidiu a Prof.ª Doutora 

Paula Gomes Ribeiro e estiveram presentes, na qualidade de membros do júri, os Profs. 

Doutores Paulo Ferreira de Castro e Luísa Cymbron. Foram declaradas admissíveis três 

das candidaturas apresentadas (Vasco Novak Formosinho Completo; Marília Moledo 

Vieira de Castro e Costa e André Filipe Cecília Malhado), ficando excluídos (1) Francisco 

Torres Branco Galrão de Lemos e (2) Aline Toledo de Medeiros, por não se cumprirem 

todos os requisitos obrigatórios de admissão constantes do edital: “Conclusão do 1.º 

Ciclo em Ciências Musicais à data do concurso, com média igual ou superior a 15 

valores”.  De facto, (1) o candidato Francisco Torres Branco Galrão de Lemos apresenta 

uma média final de Licenciatura em Ciências Musicais de 13 valores, (2) a candidata 

Aline Toledo de Medeiros, apresenta uma Licenciatura em Música vocacionada para 

canto e ensino e não, conforme o edital, uma Licenciatura em Ciências Musicais. Mesmo 

se a equivalência estivesse prevista pelo edital a mesma não seria igual ou equivalente, 



 
 

segundo as normas legais aplicáveis, a uma licenciatura em Ciências Musicais1, não 

incluindo nomeadamente, as disciplinas de Sociologia e de Filosofia da Música - 

equivalências necessárias ao desempenho das funções requeridas pelo edital. 

 
Notifiquem-se os candidatos em sede de audiência prévia, de acordo com o artigo 122º 

do CPA. 

 

Assinam, 

 

 

Profª. Doutora Paula Gomes Ribeiro 

 
 
 
 
 

Prof. Doutor Paulo Ferreira de Castro                                   Prof. Doutora Luísa Cymbron 

 

 

                                                
1 Artigo 76º-A do DL/115/2013 de 7 de Agosto, tendo em conta o despacho do Director da FCSH nº 
42/2014 de 16 de Setembro que regulamenta a creditação de competências académicas e profissionais. 

 


